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DECLARAÇÃO 

 

Declaramos junto que, em observância ao disposto no Art. 109 da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias – LDO, N.º 11.768 de 14 de agosto de 2008, que os 

quantitativos e custos unitários de insumos e serviços do projeto de “CONSTRUÇÃO 

DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS”, estão de acordo com o 

quantitativo do projeto em questão e custos contidos no Sistema Nacional de 

Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, referente ao mês de 

FEVEREIRO / 2023 – Leis Sociais NÃO DESONERADO, mantido pela Caixa 

Econômica Federal. 

 

 

 
Tarauacá - Acre, 03 de abril de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________ 

Camila Vilhena Monteiro 

Engenheira Civil – CREA Nº 8.546 D/AC 

Responsável Técnica pelo Orçamento 

 

 

 

 

 


